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Servidoresde M T questionam contribuic¢ao
previdenciaria

Foto: Nélson Jr. (SCO/STF)

Associacao recorre ao STF para questionar aumento de contribuigdo
Nélson Jr. (SCO/STF)

A Associacdo Nacional dos Escrivaes de Policia Civil (Anepol) ajuizou no Supremo Tribunal Federal uma acéo diretade
inconstitucionalidade (ADI 6.430), contra 0 aumento da aliquota de contribuicéo dos servidores aposentados — do estado
de Mato Grosso — e pensionistas de 11% para 14%. O relator € o ministro Celso de Mello.

Dispositivos da Lei Complementar estadual 202/2004, inseridos pela L C 654/2020, preveem que, enguanto persistir o
déficit do Regime Proprio de Previdéncia Social do estado, a base de célculo da contribuicéo sera a parcela dos proventos
de aposentadoria, reserva remunerada ou reforma e pensio que supere um salério minimo. A lel também institui a
contribuicdo extraordinaria para guem recebe proventos no valor igual ou superior aR$ 3 mil, que incidira sobre a parcela
que ultrapassar um salario minimo.

A associacdo alega que a contribuicdo extraordinéria sd poderia ser criada por meio de emenda a Constituicéo do estado.
Aponta ainda que o governo estadual ndo cumpriu os requisitos previstos na Constituicdo Federal paraainstituicdo dessa
cobranca: demonstracéo do déficit e ainsuficiéncia para equaciona-lo; instituicdo simulténea de outras medidas para
equacionamento do déficit; e prazo determinado da contribuic¢&o. Com informacdes da assessoria de imprensa do
Supremo Tribunal Federal.

ADI 6.430
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